Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 1035/91

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Suplementares no valor total de CR$  ( DOZE MILHÕES, SEISCENTOS E CINQÜENTA E QUATRO MIL) para reforço das dotações orçamentárias abaixo especificadas:

01.01 - CÂMARA DE VEREADORES

01.01.001.2001- MANUTENÇÃO DO FUNCIONAMENTO DA CÂMARA
	3000.00
	DESPESAS CORRENTES
	
	

	3100.00
	Despesas de Custeio
	
	

	3110.00.01
	Pessoal
	CR$
	1.000.000,00

	3130.00.03
	Serviços de Terceiros e Encargos
	CR$
	200.000,00

	
	TOTAL
	CR$
	1.200.000,00


02.01- GABINETE DO PREFEITO
03.07.020.2005 - MANUTENÇÃO DO FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DO MUNICÍPIO

	3000.00
	DESPESAS CORRENTES
	
	

	3100.00
	Despesas de Custeio
	
	

	3120.00.10
	Material de Consumo
	CR$
	150.000,00

	
	TOTAL
	CR$
	150.000,00


03.1  - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

03.07.021.2006 - MANUTENÇAÕ DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DO MUNICÍPIO

	3000.00
	DESPESAS CORRENTES
	
	

	3100.00
	Despesas de Custeio
	
	

	3110.00.13
	Pessoal
	CR$
	1.000.000,00

	3130.00.15
	Serviços de Terceiros e Encargos
	CR$
	500.000,00

	
	TOTAL
	CR$
	1.500.000,00


15.82.494.2011 - ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA

	3000.00
	DESPESAS CORRENTES
	
	

	3100.00
	Despesas de Custeio
	
	

	3110.00.30
	Pessoal
	CR$
	500.000,00

	
	SUB-TOTAL
	CR$
	500.000,00


15.82.495.2012 - MANUTENÇÃO PREVIDENCIÁRIA

	3000.00
	DESPESAS CORRENTES
	
	

	3100.00
	Transferências Correntes
	
	

	3110.00.32
	Transferências a Pessoas
	CR$
	300.000,00

	
	SUB-TOTAL
	CR$
	300.000,00


15.84.494.2013 - CONTRIBUIÇÃO PARA O PASEP
	3000.00
	DESPESAS CORRENTES
	
	

	3200.00
	Transferências Correntes
	
	

	3280.00.34
	Contribuição para Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP
	CR$
	300.000,00

	
	SUB-TOTAL
	CR$
	300.000,00

	
	TOTAL
	CR$
	2.600.000,00


04.01 - SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

03.08.032.2015 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

	3000.00
	DESPESAS CORRENTES
	
	

	3100.00
	Despesas de Custeio
	
	

	3110.00.39
	Pessoal
	CR$
	400.000,00

	3120.00.40
	Material de Consumo
	CR$
	50.000,00

	
	SUB-TOTAL
	CR$
	450.000,00


03.09.042.2016 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO

	3000.00
	DESPESAS CORRENTES
	
	

	3100.00
	Despesas de Custeio
	
	

	3110.00.43
	Pessoal
	CR$
	500.000,00

	
	SUB-TOTAL
	CR$
	500.000,00

	
	TOTAL
	CR$
	950.000,00


05.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE

08.42.188.2019 - MANUTENÇÃO DO ENSINO DE 1º GRAU DO MUNICÍPIO

	3000.00
	DESPESAS CORRENTES
	
	

	3100.00
	Despesas de Custeio
	
	

	3120.00.60
	Material de Consumo
	CR$
	300.000,00

	3130.00.61 
	Serviços de Terceiros e Encargos
	CR$
	200.000,00

	
	SUB-TOTAL
	CR$
	500.000,00


08.46.2021 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE ESPORTES

	3000.00
	DESPESAS CORRENTES
	
	

	3100.00
	Despesas de Custeio
	
	

	3120.00.70
	Material de Consumo
	CR$
	300.000,00

	3130.00.71 
	Serviços de Terceiros e Encargos
	CR$
	300.000,00

	
	SUB-TOTAL
	CR$
	600.000,00


08.47.239.2023 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

	3000.00
	DESPESAS CORRENTES
	
	

	3100.00
	Despesas de Custeio
	
	

	3120.00.60
	Material de Consumo
	CR$
	200.000,00

	
	SUB-TOTAL
	CR$
	200.000,00

	
	TOTAL
	CR$
	1.300.000,00


05.02 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

13.75.428.2027 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE PÚBLICA NO MUNICÍPIO

	3000.00
	DESPESAS CORRENTES
	
	

	3100.00
	Despesas de Custeio
	
	

	3110.00.86
	Pessoal
	CR$
	300.000,00

	3120.00.87
	Material de Consumo
	CR$
	200.000,00

	3130.00.88
	Serviços de Terceiros e Encargos
	CR$
	300.000,00

	
	SUB-TOTAL
	CR$
	800.000,00


15.82.494.2031 - ASSITÊNCIA  PREVIDENCIÁRIA

	3000.00
	DESPESAS CORRENTES
	
	

	3100.00
	Despesas de Custeio
	
	

	3110.00.99
	Pessoal
	CR$
	300.000,00

	
	SUB-TOTAL
	CR$
	300.000,00

	
	TOTAL
	CR$
	1.250.000,00


06.01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA

04.14.078.2032 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENDIMENTO AO PEQUENO PRODUTOR

	3000.00
	DESPESAS CORRENTES
	
	

	3100.00
	Despesas de Custeio
	
	

	3120.00.103
	Material de Consumo
	CR$
	100.000,00

	3130.00.104
	Serviços de Terceiros e Encargos
	CR$
	200.000,00

	
	SUB-TOTAL
	CR$
	300.000,00


06.02 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

10.60.325.2035 - MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO E LIMPEZA PÚBLICA

	3000.00
	DESPESAS CORRENTES
	
	

	3100.00
	Despesas de Custeio
	
	

	3120.00.112
	Material de Consumo
	CR$
	150.000,00

	3130.00.113
	Serviços de Terceiros e Encargos
	CR$
	50.000,00

	
	SUB-TOTAL
	CR$
	200.000,00


10.60.327.2037 - MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA URBANA

	3000.00
	DESPESAS CORRENTES
	
	

	3100.00
	Despesas de Custeio
	
	

	3130.00.119
	Serviços de Terceiros e Encargos
	CR$
	500.000,00

	
	SUB-TOTAL
	CR$
	500.000,00


16.88.538.2040 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS MUNICIPAIS

	3000.00
	DESPESAS CORRENTES
	
	

	3100.00
	Despesas de Custeio
	
	

	3120.00.132
	Material de Consumo
	CR$
	2.000.000,00

	3130.00.133
	Serviços de Terceiros e Encargos
	CR$
	1.500.000,00

	
	SUB-TOTAL
	CR$
	3.500.000,00


16.92.575.2041 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS URBANAS

	3000.00
	DESPESAS CORRENTES
	
	

	3100.00
	Despesas de Custeio
	
	

	3120.00.139
	Material de Consumo
	CR$
	400.000,00

	3130.00.140
	Serviços de Terceiros e Encargos
	CR$
	300.000,00

	
	SUB -TOTAL
	CR$
	700.000,00

	
	TOTAL
	CR$
	4.900.000,00

	
	TOTAL GERAL
	CR$
	12.650.000,00


Art. 2º - O Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º corre por conta do Excesso de Arrecadação do presente exercício.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 26 de Março de 1991.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
